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EDITAL

O INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO SUL DE MINAS GERAIS
(IFSULDEMINAS), por meio da Coordenadoria Geral de Relações Internacionais (CGRI), visando à
institucionalização no processo de solicitação e nos critérios de julgamento para a concessão de auxílios a
estudantes no âmbito do IFSULDEMINAS, pelo Decreto N. 7.234, de 19 de julho de 2010, bem como pela
resolução de mobilidade 15/2013 do IFSULDEMINAS, torna público o presente Edital e convida discentes do
curso técnico em Alimentos – Integrado e Subsequente, para o CURSO DE EXTENSÃO INTERNACIONAL  como
parte do programa de Mobilidade Virtual para o segundo semestre de 2020 .

1. OBJETIVO GERAL

Auxiliar aos discentes do curso técnico em Alimentos – Integrado e Subsequente do IFSULDEMINAS a
participarem do CURSO DE EXTENSÃO INTERNACIONAL  como parte do programa de Mobilidade Virtual
para o segundo semestre de 2020., entre o IFSULDEMINAS e a Escuela Técnica de Raggio (Argentina)

2. OBJETIVOS ESPECÍFICOS

I. Oferecer oportunidade de estudo aos discentes do IFSULDEMINAS em escolas estrangeiras,

AI. Permitir a atualização de conhecimentos em grades curriculares diferenciadas, visando complementar sua
formação técnico-científica em suas áreas de estudo e afins;

BI. Complementar a formação dos discentes do IFSULDEMINAS, possibilitando-lhes a oportunidade de
vivenciar experiências educacionais voltadas para a qualidade.

3. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

3.1 Ao efetivar a inscrição, o candidato declara estar ciente do conteúdo deste Edital e acata na íntegra as suas
disposições.

3 . 2 Toda a divulgação do edital e dos resultados serão realizadas através do sítio do IFSULDEMINAS
(http://portal.ifsuldeminas.edu.br/extensao). É de total responsabilidade do candidato acompanhar todo o
processo e divulgação de informações no referido site.

4. DOS REQUISITOS DO(A) CANDIDATO(A):

4.1. O candidato deverá, obrigatoriamente, preencher os seguintes requisitos:

4.2 Estar regularmente matriculado no terceiro ano curso Técnico em Alimentos, modalidade integrada para os
campi de Inconfidentes Machado e Muzambinho. Para o Campus Carmo de Minas estar regularmente
matriculado no segundo ano curso Técnico em Alimentos, modalidade integrada ou módulos II ou III do Técnico
subsequente do IFSULDEMINAS;

4.3. Ter coeficiente de rendimento acadêmico (I.R.A.) igual ou acima de 6,0 (item ELIMINATÓRIO); Anexar no
ato da inscrição.

4.4. Anexar, no ato da inscrição, um documento de identificação com foto, em formato PDF. Pode ser anexado
carteira de identidade, passaporte, carteira de trabalho e CNH com foto.



5. Dos compromissos do(a) aluno(a):

5.1. Dedicar-se integralmente às atividades acadêmicas, no período em que estiver participando da Mobilidade
Virtual;

5.2 Seguir o plano de atividades definido e aprovado junto à coordenação de seu curso e não alterar o plano de
estudos sem prévia autorização da CGRI;

5.3 Respeitar as regras, da Escola Técnica estrangeira, bem como atingir a aprovação da disciplina.

6. DAS VAGAS

6.1 Serão distribuídas inicialmente 5 (cinco) vagas para cada campus (Carmo de Minas, Inconfidentes, Machado
e Muzambinho), podendo sofrer alteração da universidade ofertante.

7. DAS INSCRIÇÕES

7.1 As inscrições serão realizadas durante o período de 10 a 18 de setembro de 2020 , por meio do formulário
a seguir https://forms.gle/HJfK5FKq5bCP24ZB8;

7.2 É de responsabilidade do candidato ter toda a infraestrutura para a condução das atividades virtuais, como
equipamento (tablets, notebook, microfone e câmera) e conexão para internet.

7.3 Para a inscrição, o candidato deverá fazer o seu login em e-mail institucional do IFSULDEMINAS ou numa
conta google, pois é necessário anexar a sua documentação.

8. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO E RESULTADO FINAL:

8.1 O discente deverá atender os critérios estabelecidos como itens eliminatórios, como o I.R.A. e matrícula
regular ao curso;

8.2 Após o período de inscrição, será realizada a análise da documentação realizada por cada Coordenador de
Curso do respectivo campus do candidato interessado, analisando o critério de classificação a seguir:

a) Possuir maior Coeficiente de Rendimento Acadêmico (I.R.A.) ;

8.3 Caso dois ou mais candidatos apresentem I.R.A. com nota igual, o critério de desempate será o candidato de
maior idade.

8.4 Serão geradas uma listagem individual por curso, com os candidatos pontuados em ordem decrescente no
dia 23 de setembro de 2020  .

9. CONDIÇÕES ESPECIAIS

9.1 A qualquer tempo, o presente Edital poderá ser revogado ou anulado, por motivo de interesse público ou por
ilegalidade, no todo ou em parte, sem que isso implique o direito de indenização ou reclamação de qualquer
natureza.

9.2 Caso, mesmo depois do processo seletivo, ainda tenha vaga disponível, poderá o Coordenador do Curso
indicar um estudante para cursá-la.

9.3 Caso o candidato preencha os dados do formulário incorretamente estará automaticamente desclassificado.

10. DOS CASOS OMISSOS

A Coordenadoria Geral de Relações Internacionais e a PROEX reservam-se o direito de resolver os casos omissos
e as situações não previstas no presente Edital.

11. INFORMAÇÕES E DÚVIDAS

Coordenadoria Geral de Relações Internacionais

e-mail: mobilidade@ifsuldeminas.edu.br

Marcelo Bregagnoli
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